
 RESOLUÇÃO nº 005, de 09 de maio de 2023. 
 
 

Autoriza a viagem de 1 (uma) Servidora a 
Porto Alegre para participar de curso de 
capacitação: O Planejamento da Contratação 
com base na Nova Lei de Licitações. 

 
 
  Art. 1º - Fica autorizada 1 (uma) servidora a viajar a Porto 
Alegre/RS, para participar de curso de capacitação: O Planejamento da 
Contratação com base na Nova Lei de Licitações, nº 14.133/2021, que ocorrerá 
no dia 16 de maio do corrente ano, na DPM Educação. 
 
  Art. 2º - Fica autorizada a servidora a receber diária e 
ressarcimentos, de acordo com as dotações orçamentárias específicas deste 
Poder. 
 
  Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
   
  Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 09 de maio de 2023. 
 
         
  
                   Elio Aires                                                                         Rosangela Strack 

     Presidente do Poder Legislativo                                                           Secretária 
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